
CAI,TARÀ IiÜXICIPAL DE

CÂMARA MUNlCIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro I CEP: 62.540'000 - Amontada - CE

cNPJ N.06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-í 177 I Fax:. (88) 3636-1414

Home page: www.carnaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@grnail.comAMONTADA

r rli>,r=
T*ãíe!'
.. €=I r-õ=

-- i t'--ã a"r=h l- 3õ
;'l'l--e F
í1 l-:ini r-9 r.i t-.í.<

I f 5Í-1
I t õ'É) r' --r

It=l]}

TNDICAÇÃO N' 022t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos teflnos dos arts. 113 a 115 do

Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretrária Municipal de lnfraestrutur4 Sra. Kivia

Líüa Rocha de Oliveira Jacinto, a construçÍio de um quebra-molrs (reduúor de velocidade)

na Rua Padre Joaquim Teodoro, nas proximidades do Banco do Brasil, para quem vem

da regiÍio praiana em direção ao centro da cidade, como forma de evitar acidentes e

coibir o excesso de velocidade no trânsito.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como finalidade promover maior segurança no trânsito da

Rua Padre Joaquim Teodoro, via que apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres ao longo

do dia, especialmente nas proximidades do Banco do Brasil.

A instalação de um redutor de velocidade configura-se como medida preventiva e

necessária para reduzir riscos de acidentes. ordenar o tráfego e proporcionar mais

tranquilidade aos moradores, comerciantes e transeuntes que utilizam a referida via.

Diante disso, trata-se de uma ação simples, de baixo custo e de grande relevância

social. Registre-se que a matéria já foi objeto da Indicação no 19312025, de autoria desta

Vereadora, aprovada na 35u Sessão Ordinaria do exercício de 2025, o que reforça a

pertinência e a necessidade da presente proposição.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 5 de janeiro de 2026.
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